
M jÉ TT ~ T )l»ÍÍ| ff

ESTADO HA PARAÍBA 
PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJAZETRAS

Llil N° 2294 du 18 de Maio de 2015.

DENOMINA DE RUA LUIZ ANTÔNIO DA SILVA 
“PAI DE DOCA” A RUA 1160, NO BAIRRO CASAS 
POPULARFS P DA OUTRAS PROVIDENCIAS

A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE 
CAJAZETRAS. ESTADO DA PARAÍBA. íaz saber que a Câmara Municipal aprovou 
e eu sanciono a presente Lei.

R E S O L V E ;

Art. I' Fica denominada de Rua LUIZ ANTÔNIO DA SILVA “PAI DE 
DOCA'” a Rua 1160. compreendendo as quadras 23,26 e 27. no Bairro Casas Populares, 
nesta cidude, como uma justa homenagem do Poder Legislativo Cajazcirense.

Art 2° As despesas decorrente do cumprimento desta Lei corrdflo, por conta de 
verbas própria* do orçamento vigente.

Art y  Esta Lei entrará em vigoi na data de sua publicação.

Ari. 41’ Ficam revogadas as disposições em contrário.

GABTNETE DA PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MLíNICÍPIO DE 
CA.IAZEÍRAS, ESTADO DA PARAÍBA em, 18 de Maio de 2015.
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Francisca  Denise A lbuquerque  üe Oliveira

Prefeita Constitucional
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